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LEI COMPLEMENTAR nº 99, de 25 de setembro de 2017. 

 

“Fixa atribuições que deverão ser desempenhadas por servidores 

públicos municipais lotados em empregos permanentes e dá outras 

providências”. 

     

   MAURÍLIO TAVONI JÚNIOR, Prefeito do Município de Trabiju, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º-  Os empregos públicos de provimento permanente que se encontram 

discriminados no Anexo I, desta Lei, passam a ter as atribuições insertas no referido documento. 

 

Parágrafo Único:  O Anexo I, desta Lei, integra esta norma para todos os fins e efeitos legais. 

 

Art. 2º-   As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º-   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos legais à data de 01 de janeiro de 2017. 

 

Art. 4º-   Revogam-se às disposições em contrário. 

 

Trabiju, 25 de setembro de 2.017. 

 

 

MAURÍLIO TAVONI JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

Registrada, publicada e afixada na Secretaria e no átrio desta Prefeitura Municipal na data supra, 

nos termos do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

Sandra dos Santos da Silva 

Escriturária 
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ANEXO I – LEI COMPLEMENTAR Nº 099/2017 

ESTABELECE ATRIBUIÇÕES PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS  DE PROVIMENTO 

PERMANENTE ABAIXO RELACIONADOS 

 

EMPREGO: ATENDENTE DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

 
   Atender o público em geral, identificando e averiguando suas pretensões para prestar-

lhe informações e/ou encaminhá-lo às pessoas ou unidades administrativas solicitadas, devendo, 

também: atender o munícipe ou visitante, identificando-o e averiguando suas pretensões, para prestar-

lhe informações e providenciar o seu devido encaminhamento; registrar as visitas e os telefonemas 

atendidos, anotando dados pessoais e comerciais do munícipe e visitante, para possibilitar o controle dos 

atendimentos diários; receber a correspondência endereçada à Administração Municipal, bem como aos 

servidores, registrando em livro próprio para possibilitar sua correta distribuição; outras atribuições 

afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 

EMPREGO: AUXILIAR ODONTOLÓGICO 

 
   Recepcionar as pessoas em consultório dentário e auxiliar o cirurgião-dentista, 

acompanhando suas atividades; recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificando-as, 

averiguando suas necessidades e o histórico clínico para encaminhá-las ao cirurgião-dentista; controlar a 

agenda de consultas, verificando horários disponíveis e registrando as marcações feitas, para mantê-la 

organizada; auxiliar o cirurgião-dentista, colocando os instrumentos à sua disposição, para efetuar 

extração, obturação e tratamentos em geral; proceder diariamente à limpeza e à assepsia do campo de 

atividade odontológica, limpando e esterilizando os instrumentos, para assegurar a higiene e a assepsia 

cirúrgica; orientar na aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como demonstrar as técnicas de 

escovação para crianças e adultos, colaborando no desenvolvimento de programas educativos; convocar 

e acompanhar os escolares da sala de aula até o consultório dentário, controlando, por intermédio de 

fichário, os exames e tratamentos; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

 

EMPREGO: DENTISTA 

 
   Executar e coordenar trabalhos relativos a diagnósticos e tratamento de afecções da 

boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos e instrumentos adequados, para 

prevenir, manter ou recuperar a saúde oral, realizar visitas domiciliares e às escolas públicas, realizar 

consultas, atuar na orientação preventiva e profilática e outros serviços correlatos, bem como executar 

outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área 

de atuação.  Descrição Detalhada: Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por 

via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; Identificar as afecções quanto à 

profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer diagnósticos e o plano 

de tratamento; Aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, 

para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; Extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, 

alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções; Restaurar cáries, utilizando instrumentos, 

aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a função do dente;  Executar a limpeza 

profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de infecção; 

Realizar consultas;  Prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para 

prevenir hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes; Proceder a perícias odontoadministrativas, 

examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e 
regulamentos;  Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos 

pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; Realizar 
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visitas domiciliares e às escolas públicas;  Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, 

instrumental ou equipamento utilizados em sua especialidade, observando sua correta utilização; 

Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico e preventivo 

voltados para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; Elaborar 

pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para a implantação, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua 

área de atuação;  Participar de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 

atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 

qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 

com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 

pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 

planos e programas de trabalho afetos ao Município;  Adotar medidas de aplicação universal de 

biossegurança; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  

 

EMPREGO: ENFERMEIRO PADRÃO 

 
   Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, 

para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva, devendo, também: executar 

diversas tarefas de enfermagem como, por exemplo, administração de sangue e plasma, controle de 

pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus 

conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes; prestar 

primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou 

imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; 

supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de 

equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do Médico, para 

assegurar o tratamento ao paciente; manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, 

verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para 

assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; supervisionar e manter salas, 

consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e 

limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; promover a integração da equipe como unidade de 

serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de 

diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; desenvolver o programa de saúde 

da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a 

importância do pré-natal etc.; efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, 

desenvolvendo programa de suplementação alimentar; executar programas de prevenção de doenças em 

adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão; desenvolver o programa com 

adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas etc.; executar a 

supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e materiais de consumo; 

fazer cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; participar de reuniões de 

caráter administrativo técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; 

efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação 

ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para 

documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde; fazer estudos e previsão de pessoas 

e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando 

e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos 

trabalhos de enfermagem; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 

solicitadas. 
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EMPREGO: ESCRITURÁRIO 

 
   Descrição Sumária: Prestar assistência à unidade de atuação, emitindo pareceres, bem 

como controlar os serviços gerais de escritório, compatibilizando os programas administrativos com as 

demais medidas. Descrição Detalhada: Elaborar pareceres sobre os assuntos de sua unidade, coletando e 

analisando os dados, para colaborar nos trabalhos técnicos e administrativos; Coordenar e promover a 

execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, para garantir os resultados da 

unidade; Coordenar e acompanhar processo licitatório, verificando o cumprimento da legislação 

pertinente, para assegurar a obtenção dos resultados.  Participar de projetos ou planos de organização 

dos serviços administrativos, compondo fluxograma, organogramas e demais esquemas gráficos, para 

garantir maior produtividade e eficiência dos serviços. Executar outras tarefas correlatas determinadas 

pelo superior imediato. 

 

EMPREGO: FARMACÊUTICO 

 
   Descrição Sumária: Executar tarefas diversas com a composição e fornecimento de 

medicamentos e outros preparos semelhantes à análise de toxinas, de substâncias de origem animal e 

vegetal, de matérias-primas e produtos acabados, para atender a receitas médicas, odontológicas e 

veterinárias, a dispositivos legais e outros propósitos. b) Descrição Detalhada: Fazer a manipulação dos 

insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura;  Subministrar produtos médicos e 

cirúrgicos, seguindo o receituário médico; Controlar entorpecentes e produtos equiparados; Analisar 

produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração ou seus insumos;  Analisar soros e outras 

substâncias; Fazer análises clínicas de exodatos e transudatos humanos; Realizar estudos, análises e 

testes com plantas medicinais;  Proceder a análise de peças anatômicas, substâncias suspeitas de estarem 

envenenadas; Efetuar análises bromatológicas de alimentos;  Fazer manipulação, análise, estudos de 

reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos;  Atuar junto aos demais elementos da área da 

saúde; Manipular o receituário e venda de produtos manufaturados. Outras atribuições afins e correlatas 

ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 

EMPREGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
   Fiscalizar estabelecimentos que, direta ou indiretamente, tenham suas atividades 

relacionados a área da saúde de modo geral, inclusive os de manipulação e comércio de gêneros 

alimentícios de qualquer tipo ou espécie, orientando e fazendo prevenções na área de vigilância 

sanitária e emitindo pareceres técnicos a inspeções desenvolvidas. Determinar correção de 

irregularidades, adotar providencias saneadoras ou repressivas para o resguardo da saúde coletiva. 

Solicitar análises bromatológicas e biológicas em apoio as atividades de vigilância sanitária e 

epidemiológica, bem como solicitar quaisquer outras análises que julgar necessária a comprovação da 

boa qualidade dos produtos ofertados ao consumo e dos serviços executados. Apreender e/ ou incinerar 

mercadorias e/ou interditar estabelecimentos cujas condições não estejam satisfatórias com as normas e 

padrões exigidos pela legislação vigente e nos casos de cumprimento de determinação superior, quando 

determinado por lei. 

 

EMPREGO: MÉDICO 

 
   Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas 

de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. Descrição Detalhada:  Examinar o 

paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 

necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;  Registrar a consulta 
médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a 

orientação adequada;  Analisar e interpretar resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, 
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hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 

diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim 

como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Efetuar exames 

médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas 

exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; 

Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, 

orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao 

trabalhador; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às 

determinações legais; Participar de programas de Saúde Pública, acompanhando a implantação e a 

avaliação dos resultados, assim como a realização de conjunto com equipe da unidade de saúde, ações 

educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município;  Participar de 

reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as 

necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade; Zelar pela 

conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 

visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento. Executar outras atividades compatíveis com as 

especificadas, conforme as necessidades do Município. 

 

EMPREGO: NUTRICIONISTA 

 
   Supervisionar, controlar e fiscalizar o preparo, a distribuição e o armazenamento das 

merendas nas escolas e na alimentação distribuídas e/ou servidas por outras áreas da Prefeitura 

Municipal, a fim de contribuir para a melhoria proteica, devendo, ainda, planejar e elaborar o cardápio, 

baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para oferecer refeições balanceadas e evitar 

desperdícios; orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para 

possibilitar um melhor rendimento do serviço; programar e desenvolver treinamento com os servidores, 

realizando reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos 

alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; elaborar relatório mensal, 

baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação; zelar pela ordem e 

manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; orienta e supervisiona a sua elaboração, 

para assegurar a confecção de alimentos; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que 

lhe forem solicitadas. 

 

EMPREGO: PSICÓLOGO 

 
   Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional e 

organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a 

orientação e o diagnóstico clínico. Descrição Detalhada: Quando na área da psicologia clínica. Estudar e 

avaliar indivíduos que apresentem distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, 

elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 

Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo à vida 

comunitária;  Articular-se com profissionais de serviço social, para elaboração e execução de programas 

de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; Atender aos pacientes da rede municipal de 

saúde avaliando-se, empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de 

tratamento médico;  Reunir informações a respeito de paciente, levando dados psicopatológicos, para 

fornecer subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades;  Aplicar testes psicológicos e realizar 

entrevistas; Realizar trabalho de orientação de adolescentes, individualmente, ou em grupos, sobre 

aspectos relacionados à fase da vida em que se encontram; • Realizar trabalhos de orientação aos pais 

através de dinâmicas de grupo;  Realizar anamnese com os pais responsáveis. Quando na área da 

psicologia educacional. Atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação da 

aprendizagem de novos métodos de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos 
escolares e técnicas de ensino adequados; Promover a reeducação nos casos de desajustamento escolar 

ou familiar; Prestar orientação aos professores. Quando na área da psicologia do trabalho.Exercer 
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atividades relacionadas com o treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do 

acompanhamento e da elaboração de programa; : Participar do processo de seleção de pessoal, 

empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho;  Executar outras tarefas compatíveis 

com as exigências para o exercício da função 

 

EMPREGO: SERVENTE 

 
   Executar tarefas manuais de caráter simples que exijam esforços físicos, certos 

conhecimentos e habilidades elementares.  Descrição Detalhada:  Executar serviços de limpeza e 

arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e outros próprios municipais, serviços que visem o 

bom funcionamento dos prédios públicos;  Verificar a existência de material de limpeza e outros itens 

relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando 

for o caso; Manter arrumado o material sob sua guarda; Realizar eventualmente, serviços externos para 

atender as necessidades do setor;  Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos 

e reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe, limpos e com boa aparência;  Outras 

atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

 

EMPREGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 
   Acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e 

rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes. b) Descrição Detalhada: Auxiliar na 

elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 

assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho; • Desenvolver programas de orientação às 

gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o Enfermeiro, atividades de 

treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes;  Participar de 

trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para a prevenção da 

desnutrição; Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, 

controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados 

de conforto, para proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes; Preparar e esterilizar o 

material e o instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas 

preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; Controlar o 

consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o 

suprimento dos mesmos;  Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 

solicitadas. 

 

 
Trabiju, 25 de setembro de 2.017. 

 

 

MAURÍLIO TAVONI JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 


